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EXPE D I E NTE

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba

Estado de São Paulo

  
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba

São Paulo

RESOLUÇÃO N.º 08, DE 
10 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de Plano de Saúde aos 
servidores públicos efetivos e comissionados do Po-
der Legislativo e dá outras providências.

VEREADOR NORBERTO MORAES, Presidente da Câmara de Vereadores de Pindamo-
nhangaba, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte RE-
SOLUÇÃO:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de Plano de Saúde Coletivo Empresarial (convênio 
médico) aos servidores públicos do Poder Legislativo de Pindamonhangaba.

§ 1° Serão considerados beneficiários do Plano de Saúde os servidores efetivos e co-
missionados, do Poder Legislativo, com contrato de trabalho não suspenso, bem como, res-
pectivos dependentes.

§ 2° A adesão ao plano contratado será de natureza facultativa, sendo proibida a con-
versão do valor subsidiado em pecúnia.

Art. 2° Para fins do disposto nesta Resolução, entende-se por dependentes:
I- Cônjuge ou companheiro, inclusive o resultante de união homoafetiva na forma da 

Súmula Normativa n° 12 da ANS, da Súmula 282 do STF, do Artigo 1.723 do Código Civil Bra-
sileiro e do Artigo 226 da Constituição Federal;

II- Filho, natural ou adotivo, menores de 21 (vinte e um) anos;
III- Menor que, por determinação judicial, se ache sob a guarda ou tutela do benefi-

ciário titular;
IV- Enteados(as), menores de 21 anos ou inválidos, desde que dependam financeira-

mente do titular;
V- Curatelados, desde que o titular do plano detenha a curatela;
VI- Os filhos portadores de necessidades especiais, de qualquer idade.
Parágrafo único. O titular deverá, quando da opção ao plano contratado, comprovar 

através da apresentação de documentos legais, o vínculo existente em relação aos depen-
dentes declarados, para que estes sejam devidamente validados.

Art. 3° Os interessados deverão preencher o termo de adesão no Departamento de 
Recursos Humanos, autorizando ainda o desconto dos valores não subsidiados de sua folha 
de pagamento.

Art. 4° Será instaurado procedimento licitatório, na modalidade pregão eletrônico, 
para contratação de empresa responsável pela prestação de assistência médica para a co-
bertura de serviços médico-hospitalares, sem coparticipação, respeitando os ditames da 
Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 5° A empresa deverá deter de objeto social ou CNAE no segmento ambulatorial 
e hospitalar, inclusive de urgência e emergência, contendo atendimento com obstetrícia, 
exames laboratoriais e demais serviços de apoio e diagnóstico, com padrão de internação 
em “quarto coletivo” e acomodação tipo enfermaria.

Art. 6° A empresa fornecedora deve disponibilizar os serviços de atendimento médico
hospitalares e ambulatoriais e demais serviços correlatos na Região Metropolitana do 

Vale do Paraíba.
Art. 7° O atendimento em caso de urgência e emergência deverá ter, necessariamente, 

cobertura nacional.
Art. 8° O plano de saúde médico que trata esta Resolução será custeado da seguinte 

forma:
I- Na proporção de 100% (cem por cento) pela Câmara de Vereadores aos servidores 

efetivos e comissionados;
II- O custeio do plano médico aos dependentes dos servidores efetivos e comissiona-

dos será custeado pelo próprio servidor.
Art. 9° Os agentes políticos, bem como respectivos dependentes poderão participar 

do convênio médico, sendo que o custo será integralmente suportado pelo agente político.
Art. 10 O servidor efetivo, comissionado ou agentes políticos poderão optar por plano
diferenciado, desde que na mesma empresa contratada pela Câmara de Vereadores, e 

o custo da diferença do valor será custeado pelo servidor ou pelo agente político.
Parágrafo único. Incidirá na mesma regra do caput deste artigo quando o servidor ins-

tituir agregados.
Art. 11 Serão excluídos do plano, os casos abaixo elencados:
I- Beneficiários titulares:
a) por morte;
b) por exoneração, demissão ou término do mandato;
c) por licença e afastamento sem remuneração, exceto em caso de auxílio por inca-

pacidade temporária.
II- Beneficiários dependentes:
a) para o cônjuge: pela separação judicial, divórcio, anulação do casamento;
b) para o(a) companheiro(a), com desaparecimento dessa condição;
c) para os filhos de qualquer condição, enteado ou tutelado: ao completar 21 (vinte e 

um) anos;
d) para o menor sob guarda ou tutela: pela cessão da tutela ou guarda;
e) para os curatelados: pela cessão da curatela.
§ 1° Será assegurado aos dependentes e agregados inscritos no plano de saúde con-

tratado, o período de remissão de, no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, a contar do óbito.
§ 2° Em caso de exoneração, exceto a bem do serviço público, o titular e seus depen-

dentes permanecerão no gozo do plano de saúde pelo período previsto na RN 488/2022 da 
ANS c/c artigo 30 da Lei Federal n° 9.656/98, sem qualquer subsídio por parte da Câmara.

Art. 12 A concessão do plano de saúde não tem natureza remuneratória e não inte-
grará os vencimentos nem se incorporará à remuneração para quaisquer efeitos; não será 
computado para efeitos de quaisquer vantagens que o servidor perceba ou venha a perce-
ber e não configura rendimento tributável e nem integra o salário de contribuição previ-
denciária.

Art. 13 Os casos omissos serão regulamentados por Ato da Mesa Diretora.
Art. 14 As despesas decorrentes com a execução desta Resolução correrão por conta 

de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 10 de outubro de 2023.

Vereador NORBERTO MORAES
Presidente

Publicado no Departamento Legislativo.
Projeto de Resolução n.o 10/2023, de autoria da Mesa Diretora.

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera o Anexo V da Resolução n° 04/2023
e dá outras providências.

VEREADOR NORBERTO MORAES, Presidente da Câmara de Vereadores de Pin-
damonhangaba, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a 
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica criado na estrutura administrativa da Câmara de Vereadores de Pin-
damonhangaba, Anexo V da Resolução n° 04/2023, o emprego efetivo de Controlador 
Interno, a ser preenchido por concurso público de provas ou provas e títulos.

Parágrafo único. O número de vagas, atribuições e requisitos são os descritos no 
Anexo I desta Resolução.

Art. 2° Acrescenta-se no Anexo V da Resolução n° 04/2023, 01 (uma) vaga para os 
empregos efetivos de Motorista, Assistente de Imprensa Parlamentar e Contador, que 
passará a ter a quantidade descrita no Anexo II desta Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 10 de outubro de 2023.

Vereador NORBERTO MORAES
Presidente

Publicado no Departamento Legislativo.
Projeto de Resolução n.o 11/2023, de autoria da Mesa Diretora.

ANEXO I

Controlador Interno

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Avaliar o cumprimento das metas fiscais e financeiras dos planos orçamentários, bem 

como a eficiência de seus resultados;

Assessorar a Mesa Diretora nos aspectos relacionados com os controles internos e ex-

ternos;

Coletar, mensalmente, as informações referentes à gestão e ao controle das atividades 

da Câmara de Vereadores e emitir o Relatório de Acompanhamento do Sistema de Controle 

Interno, de acordo com o plano bienal de atividades do controle interno e Mapeamento de 

Riscos da Câmara Vereadores;

Efetuar o acompanhamento sobre o cumprimento dos limites de gastos totais e de pesso-

al da Câmara de Vereadores aos limites legais;

Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo Presidente da Câma-

ra Vereadores.

Verificar os atos de pessoal, examinar periodicamente a folha de pagamento.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

Avaliar o cumprimento das metas fiscais e financeiras dos planos orçamentários, bem 

como a eficiência de seus resultados;

Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, centralizando, em ní-

vel operacional, o relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado e o atendimento aos 

seus servidores, acompanhar o encaminhamento das prestações de contas anuais e o forne-

cimento de informações via Sistema de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado – AUDESP;

Assessorar a Mesa Diretora nos aspectos relacionados com os controles internos e ex-

ternos;

Acompanhar a interpretação e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação 

concernente à execução orçamentária, financeira e patrimonial;

Coletar, mensalmente, as informações referentes à gestão e ao controle das atividades 

da Câmara de Vereadores e emitir o Relatório de Acompanhamento do Sistema de Controle 

Interno, de acordo com o plano de atividades do controle interno;

Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de 

gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão orça-

mentária, financeira e patrimonial da Câmara de Vereadores;

Efetuar o acompanhamento sobre o cumprimento dos limites de gastos totais e de pesso-

al da Câmara de Vereadores aos limites legais;

Exercer o acompanhamento sobre a expedição e divulgação dos instrumentos de trans-

parência da gestão fiscal nos termos da legislação vigente, em especial quanto ao Relatório 

de Gestão Fiscal do Poder Legislativo, aferindo a consistência das informações constantes em 

tais documentos;

Manifestar-se, previamente, concomitantemente, e subsequentemente, acerca da regu-

laridade e legalidade de processos licitatórios, suas dispensas ou inexigibilidades e sobre o 

cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres;

Alertar o Presidente da Câmara, sob pena de responsabilidade solidária, indicando for-

malmente as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou 

antieconômicos, praticados por agentes públicos no âmbito da Câmara de Vereadores, que 

resultem ou não em prejuízo ao erário, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, 

quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, assegurando-lhes 

sempre a oportunidade do contraditório e da ampla defesa;

Dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das irregularidades ou ilegalidades apuradas, 

para as quais o Presidente da Câmara não tomou as providências cabíveis no prazo deter-

minado, visando à apuração de responsabilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou 

prejuízos ao erário;

Atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesa, recebedores, 

tesoureiros, pagadores ou assemelhados e revisar e emitir relatório com parecer sobre os 

processos de Tomadas de Contas Especiais instauradas por iniciativa da autoridade adminis-

trativa ou por determinação do Tribunal de Contas do Estado;

Efetuar o controle sobre a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 

do orçamento da Câmara de Vereadores, e sobre a abertura de créditos adicionais suplemen-

tares, especiais e extraordinários;

Verificar os atos de pessoal, examinar periodicamente a folha de pagamento;

Elaborar pareceres técnicos em sua área de atuação, em auxílio aos Departamentos da 

Câmara de Vereadores.

Trabalhar em conjunto e de maneira colaborativa com os Departamentos da Câmara de 

Vereadores, a fim de dirimir dúvidas, propor soluções e propagar conhecimentos referentes 

Extrato de Contrato – 2023

Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHAN-
GABA.

Contratado: VERGE STUDIO COMUNICAÇÃO EIRELI
CNPJ/MF nº 10.750.678/0001-45

Contrato nº 19/2023 - CONCORRÊNCIA 01/2023 - PDC nº 
38/2023. Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 12.232/2010

Objeto: Contratação de serviços de publicidade institucional a 
serem prestados por intermédio de Agência de Propaganda.

Valor total estimado: O valor total estimado do presente con-
trato é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) durante seu 
período de vigência.

Prazo: 12 (doze) meses.


